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PROJETO DE RESOLUÇÃO N® /CMPV-95

"Dá nova redação aos artigos 23, 24,

25, 26 e 28 da Resolução n 383/CMPV-

94, de 29 de setembro de 1994 e acres

centa outras disposiçoes".

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, no uso das

atribuiçoes que 1he confere o art. 58 da Lei Organica do Municipio de Porto Ve
lho,

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou

eu, ANTÖNIO ORLANDINO GURGEL DO AMARAL, na qualidade de seu Presidente, PROMUL

CO a seguinte

RESOLUÇÃOo

Art. 13 Os artigos 23, 24, 25, 26 e 28 da Resolução n
383/CMPV-94, de 29 de setembro de 1994, passam a vigorar com as seguintes alte

raçoes

"Art. 23- Fica
concedida Gratificação

de Insalubridade, no va
lor correspondente a 40% (quarenta por cento) do respectivo vencimento basico,

aos servidores do Quadro de Provimento Efetivo que desempenham ativi dades dire
tamente relacionadas com os serviços de limpeza, manutenção, telefoni a, infomá
tica,

reprografi a,arquivo
e artifice especializado, enquanto exeroerem essas a

tribuiçoes".

"Art. 24 Fica concedida Gratificaçao de Periculosidade, no

valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do respectivo vencimento basi
co, a0s servidores do Quadro de Provimento Efetivo encarregados do exercicio
das atividades de segurança, condutor de viatura e

mensage iro, enquanto no
sempenho dessas atribuiçoes".
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"Art. 25- Fica concedi da Gratificação Especial, no valor

Correspondente a 40% (quarenta por cento) do respectivo venc imento basico, aos

Servidoresdo Quadro de Provimento Efetivo que prestem serviço no Plenario, no

ambito
das Comissões Permanentes e Temporárias, inclusive a de Lici tações, no

DepartamentoLegislativo e na Divisão de Taquigrafia".

"Art. 26 -Fica concedida Gratificação de Nível Superiorovalor correspondente a 40% (quarenta por cento) do respectivo vencimento ba

lco, aos servidores do Quadro de Provimernto Efetivo que hajam concluído curso

e nivel
superior, legalmente reconhec ido e de interesse da acministração

Camara Municipal".

da

19A gratificação de que trataeste artigo sera conce
dida, mediante requerimento do interessado, uma unica vez, independentemente

de quantos cursos tenha concluido o servidor.

28AMesa Diretora, caberá regulamentar, sem prejuízo a
direito adquirido, a especificaçao dos cursos de interesse da administraçao do

Poder Legislativo Manicipal.

"Art. 28 O servidor do Quadro de Provimento Efetivo inves
tido em cargo em comissao ou em função de direçao, chefia ou assessoramento,

aprevistos nesta Resoluçao, tera incorporada a sua remuneraçao a importancia
quivalente a fração de 1/5 (um quinto) da gratificaçao do cargo ou funçao para
o qual foi designado ou nomeado, a cada doze meses de efetivo exercicio, ate o
limite maximo de cinco quintos"

"Art. 29 - 0 paragrafo 39 do art. 29 da Resoluçao n 383/
CMPV-94, de 29 de setembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redaçao

"Art. 29-..
***

****3 Enquadram-se na situaçao prevista no inciso III deste artigo os cargos de:

a) Chefe de Gabinete Parlanentar;

b) Sub-Chefe de Gabinete
Parlamentar;

c) Assessor Parlamentar

Art. 39 -0 art. 40 da Resoluçao n® 383/CMPV-94, de29 de
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setembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

"Art. 400Gabinete de cada vereador será constituido doss

seguintescargos em comissao:I-01 (um) Chefe de Gabinete Parlamentar, Classe XII, Fa

xa 14;

II - 01 (um) Sub-Chefe de Gabinete Parlamentar, Classe XIL,

Faixa 9;

III -12 (doze) Assessores Parl amentares.

919-A remuneraçao dos cargos definidos nos incisos I e

do presente artigo será a constante do anexo IV desta Resoluçao.

S29 A remuneraçao do cargo em comissao de Assessor Par

Lamentar, atendida a indicação de cada vereador, obedecerá ao escalonamento

constante do Anexo IV A desta Resoluçao.

38A soma da remane ração dos Assessores
Parlamerntares,

por cada Gabinete de Vereador, não poderá ultrapassar o limite correspondente

ao do nivel AP-150.

Art. 4 Fica acrescentado à Resolução na 383/CMPV-90, de

29 de setembro de 1994, o Anexo IV-A constante desta Resoluçao.

Art. 5 Ficam acrescentadas ao Anexo IV
da Resoluçao n

383/CMPV-94, de 29 de setembro de 1994, logo abaixo da denominaçao do cargo

de Sub-Chefe de Gabinete Parlamentar, a seguinte expressao:

"Assessor Parlanentar CM/AP-3 315

Art. 6- Ficam acrescentadas ao Anexo IX da Resoluçao n?

383/CMPV-94, de 29 de setembro de 1994, as Descrições e especificações do car

go em comissao de Assessor Parlamentar constantes do anexo à presente Resolu

çao.

Art. 7- Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua pu

blicação, com efeitos administrativos e financei ros a contar de 01 de março

de 1995.

Art. 89 - As disposiçoes em contrario, especialmente as Re

soluções ng 203, de 04.03.1991, na 206 de 08.03.1991, na 241 de 30.08.1991,

ne 244, de 18.09.1991, na 296 de 28.05.1992, n 318 de 09.09.1992,na 331 de

16.02.1993, n® 355 de 15.10.1993 e na 364 de 08.03. 1994.

FalimaRihins rlo
Antonio Orlandino G. do Amaral

Presidente

Vereadora

1 Secretária


